
AMO,c, 

Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DOPREFEITO 

L E 1 NQ 2.592 

Autoriza abertura de Crditos Adicio-

nais Suplementares e dá outras provi-

dncias. 

O FREFEITO DO 1VR]TNICIfPIO DA VIT5RIA DE SATJTO ANTO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores apro-

vou e eu sanciono a presente Lei: 

Arb. l - Fica o Chefe do Executivo Municipal autoriza 

do a abrir, ao orçamento aprovado para o corrente exercício, crdi-

tos adicionais suplemantares at 50% (cinquenta por cento) da Recei 

ta prevista. 

Ari. 22 - Os recursos necessrios ao atendimento de 

que dispe o artigo anterior correro por conta da anulaço de do-

taçes e/ou excesso de arrecadaço. 

Ari. 3 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publi caço. 

Ari. 42 - Revogam-se as disposiçes em contrrio. 

Vitria de Santo A,nto, 21 de setembro de 1995. 

-Prefeito- 


